
MINISTÉRIO	DA	EDUCAÇÃO
SECRETARIA	DE	EDUCAÇÃO	PROFISSIONAL	E	TECNOLÓGICA

INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA
REITORIA
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Constitui	 comissão	para	 elaboração	do	 plano	de	 retorno	das	 aulas
presenciais	no	âmbito	do	IFRR

A	 PRESIDENTE	 DO	 COMITÊ	 DE	 CRISE	 PARA	 ENFRENTAMENTO	 DO	 CORONAVÍRUS
DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	 DE	 EDUCAÇÃO,	 CIÊNCIA	 E	 TECNOLOGIA	 DE	 RORAIMA,	 no	 uso	 das
atribuições	legais	que	lhe	são	conferidas	pela	Portaria	n.º	172/2021-GAB/IFRR,	de	3/2/2021,	resolve:

Art.	 1º	 Constituir	 a	 comissão	 responsável	 pela	 elaboração	 do	 plano	 de	 retorno	 das	 aulas
presenciais	no	âmbito	do	IFRR,	a	ser	composta	pelos	servidores	abaixo	relacionados,	sob	a	presidência
do	primeiro:

-	Sivaldo	Souza	Silva	(Representante	Prodin)
-	Aline	Cavalcante	Ferreira	(Representante	Proen)
-	Emanuel	Alves	de	Moura	(Representante	Proad)
-	Romildo	Nicolau	Alves	(Representante	Propesq)
-	Roseli	Bernardo	Silva	dos	Santos	(Representante	Proex)
-	Cristofe	Coelho	Lopes	da	Rocha	(Representante	DTI)
-	Gessika	Paz	Alencar	Costa	(Representante	DGP)
-	Solange	Almeida	Santos	(Representante	DIPEAD)
-	Ednalda	Marques	Pires	(Engenheira	de	Segurança	do	Trabalho)
-	Elias	Freitas	dos	Santos	(Representante	dos	estudantes)
-	Claudina	Miranda	e	Silva	(Representante	SINASEFE-RR)
-	Daniel	Dias	Rodrigues	(Representante	CAM)
-	Esiane	Lopes	de	Brito	(Representante	CAM)
-	Lucas	Eduardo	Comassetto	(Representante	CAM)
-	Paula	Cristina	de	Sousa	Vieira	(Representante	CAM)
-	Pierlangela	Nascimento	Da	Cunha	(Representante	CAM)
-	Ananias	Noronha	Filho	(Representante	CBV)
-	Gilvan	Brolini	(Representante	CBV)
-	Joseane	de	Souza	Cortez	(Representante	CBV)
-	Igor	Sales	Gomes	de	Lima	(Representante	CBVZO)
-	Vivian	Alves	de	Azevedo	(Representante	CBVZO)
-	Marconi	Bomfim	de	Santana	(Representante	CNP)
-	Vanessa	Rufino	Vale	Vasconcelos	(Representante	CNP)

Art.	2º	A	comissão	de	que	trata	o	Art.	1º	desta	Portaria,	disporá	de	90	(noventa	dias)	dias
para	a	conclusão	dos	trabalhos.

Art.	3º		Esta	portaria	entra	em	vigor	na	data	de	sua	publicação.
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